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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.063/2023
Autor: Yandra Moura

Data da 
Apresentação:

10/03/2023

Ementa: Classifica o Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade
(TDAH)  e  os  Transtornos  Hipercinéticos  (CID  10-F90)  como
deficiência conforme previsto no § 2º do art. 2º da Lei nº 13.146,
de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e
dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  oferta  de  diagnóstico,
atendimento  especializado  e  fornecimento  de  medicamentos
gratuitos  pelo  Sistema  Único  de  Saúde  para  tratamento  do
Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) e
os Transtornos Hipercinéticos (CID 10-F90).

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-1669/2022.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2257789

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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